
• 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUAHA 

• 

LEI NR 2.271 
Oe 21 de Março de 1 971 

DispÕe sobre a concessão de prazo 
para o cadastramento de terrenas 
e dá outras providências.-

O PREFEITO DO ~lJNIG!PIO DE ARARAQJARA, Estfldo de São 
PllUlo, de ecôrdo com o q.Je decretou a câmara Mmicipal, an sessão ordinária
de 14 de Men;o de 19??, promulga a seguinte lei:-

Artigo lU - Para os terrenos de qualquer área, não 
cadastrados, inclusive os desmembrados de maior área já cadastrada, fica con 
cedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da promu1gaçã~ 
desta lei, para a eua regularização perante a Prefeitura, os q.Jeis pederão
receber construções, obedecidas as nonnas legais vigentes.-

Artigo 2G - Esta lei Antrará an vigor na data de sua 
publicação.-

Artigo 311 - Revogan-se as disposiçÕes em contrériasr 

PREFEinJRA DO WNic:tPIO OE ARARAQJARA, aos 21 (vilnte e um) de Março de 1971. 

(mil, novecentos e setenta e sete).-

DA. WAL.OEMAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Oepartanento da Administração Mmicipal, na data supra.-

AGOSTINHO TOSGANO 
-Diretor da Adninistração-

Regietrt!lda 8 fl. nll 25?, do livro competente nR 12.
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